
JUSTIFICATIVA

Sr. Presidente,

O vereador que esta subscreve, obedecendo aos trâmites legais constantes no Regimento Interno desta
Casa de Leis, em especial nos artigos 218 e 219 e no Capítulo VII, das Moções, requer que, após deliberação
do Plenário, seja encaminhada uma MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES ao Colégio Nossa Senhora da
Glória, em nome dos alunos Bernardo Celeste Haponiuk e Lívia Sayuri Ogawa Inafuko, e da professora
Camilla Yara Langer Ogawa, pela conquista da 1ª Gincana do Poder Legislativo de Apucarana, idealizada e
organizada pela Escola do Legislativo da Câmara Municipal de Apucarana, destacando o desempenho
exemplar nas diversas etapas da competição e a relevante contribuição ao fortalecimento da educação cívica
em nosso Município.

A presente Moção de Congratulações tem por finalidade homenagear e reconhecer publicamente o
Colégio Nossa Senhora da Glória e, em especial, os alunos Bernardo Celeste Haponiuk e Lívia Sayuri
Ogawa Inafuko, bem como a professora Camilla Yara Langer Ogawa, pela brilhante conquista da 1ª
Gincana do Poder Legislativo de Apucarana, iniciativa idealizada e organizada pela Escola do Legislativo da
Câmara Municipal de Apucarana.

A competição representou uma ação concreta de educação para a cidadania, aproximando
estudantes do conteúdo constitucional, da história política local e do funcionamento das instituições
democráticas, por meio de atividades que estimularam conhecimento, trabalho em equipe, protagonismo
juvenil e participação comunitária.

Na trajetória até o título, a equipe do Colégio Nossa Senhora da Glória destacou-se por
desempenho completo e consistente: foi campeã na prova de engajamento nas redes sociais,
demonstrando capacidade de mobilização e comunicação; classificou-se nas etapas classificatórias
respondendo perguntas sobre a Constituição, com base no material “A Constituição em Miúdos”; alcançou
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desempenho máximo na final, ao gabaritar a prova com questões sobre a história política de Apucarana; e
também venceu a prova de torcida, evidenciando a força de união e envolvimento de toda a comunidade
escolar.

Como reconhecimento, os alunos e a professora serão premiados com uma viagem a Brasília/DF
para conhecer o Congresso Nacional, oportunidade de grande valor formativo, que amplia a compreensão
prática sobre o Poder Legislativo, fortalece a cultura democrática e inspira o engajamento responsável na
vida pública.

Diante disso, é justa e merecida a presente Moção de Congratulações ao Colégio Nossa Senhora da
Glória e aos homenageados, como forma de registro do reconhecimento desta Casa de Leis pelo mérito
alcançado e pela contribuição à formação cidadã dos jovens apucaranenses.

Câmara Municipal de Apucarana, data da assinatura eletrônica.
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